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Inexigibilidade n° 008/2024
S S S S f  S w S n Íc ip a l  d e  c u l t u r a , d e s p o r t e s , l a z e r  E TURISMO.

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE

O objeto do presente processo é a Cojrtratóçío de ̂ ^ T ^ h i S í l S !  dearardo com a 

MARANHÃO -  MA.

^ i s s r s r . s s s  rrísrísrssr~ ~  u. —
necessidades da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhao - MA.

aproveitando a experiência e o pára Ma, com todos os aspectos do planejamento e

pode otimizar recursos e garantir uma gestão es i cidadãos, contribuindo para o

, lacao
A prestação dos sermos nâo gera vinculo empregatício entre as partes, vedando-se qualquer re 

entre estes que caracterize pessoalidade e subordmaçao direta.

3. DO VALOR „  / en|Q e Sessenta mil reais),

TEM

01

ESPECIFICAÇÃO

Contratação de Show Artístico com o 
cantor “ CANINANA” à se realizar 
durante as festividades junina da 
Cidade de Campestre do Maranhao/MA.
de acordo com a Inexigibilidade N° 008- 
2024. A apresentação ocorrerá no dia 
15/06/2024, na cidade de CAMPESTRE

UNID

SERVIÇO

QUANT

01

APRESEN
TAÇÃO

V. UNIT

150.000,00

V. TOTAL

150.000,00
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4. ENQUADRAMENTO ,
Considerando que a empresa HDF PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA ME, pessoa l ^ c a  de d « to

•i. M in  i n r»onn oa« 833/0001-00 com sede na Rua do Sossego, n 298, CXPol o4 , 
privado inscrita por seu sôcio, o Sr. Joao de Mendonça
Santo Amaro, Recife/P . .. c p p no q46 357 704-35, dispõe de exclusividade dos serviços a

p“ de t  ârea de r iamert0 e ° " °  íepraduçãoeUSi. musicais, com notória especialização devidamente comprovada.

Considerando que o objeto se enquadra nos termos

C0S S  ̂ a S e T p l S z S a  no arti9o 74, U, da Lei Fedeta,
1 4 ^ ^ 2 1  p eam os  que a contratado ocorra por inexigibilidade de licitação.

5. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE

Trata se de contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário

vez que não há obrigatoriedade de realização de certame licitatorio.
As contrateções realizadas pelos ^os^nM adesd^Adm ystr^^^W icaseguem ^obrigato^rianw ^tó

i „ S  SSXSS& F e S  de1988, o ,ua, determinou que as obras, os se^ços, compras e alienações 
devem ocorrer por meio de licitações.

estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa as contrataçoes.
Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:

(...)
“XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licttaçao 
pública que assegure igualdade de condições a Iodos os “ " corren'“ ' com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitira as exigencias 
de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimen o
das obrigações.”

A requlamentação do exercício dessa atividade veio com a criação da Lei Federal n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993 mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da 
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar e regra.

Entretanto há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tomando 
impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade de se estabelecer
a concorrência entre licitantes. R/IA
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Em razão da inviabilidade de competição para a contratação de profissional do setor artístico, 
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opmiao 
pública, conforme estabelecido no artigo 74, II da Lei Federal 14.133/2021, indicamos que a contrataçao ocorra
por inexigibilidade de licitação.

“Art. 74. É  inexigível a licitação quando inviável a c o m p e tiç ã o , e m  

especial nos casos de:

I I -  Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública:

Em análise aos presentes autos, observamos que a empresa a ser contratada é uma tradicional 
prestadora dos serviços objeto desta contratação, atuando com conduta
nada que desabone a sua conduta, justificando assim a escolha da empresa HDF PRODUÇOES E EVE 
LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 00.886.833/0001-00, apresenMo o 
menor preço global, bem como toda documentação pertinente, que comprova o preenchimento dos 'W»sitós J 
habilitação e qualificação mínima, ou seja, documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista,
atendendo ao artigo 72, incisos V e VI da Lei Federal 14.133/2021.

Junto a solicitação da contratação estão presentes diversos extratos de contratos do mesmo objeto 
desta contratação em outros municípios bem como notas fiscais, todos como valores similares (de 
o porte), justificando assim a proposta pela empresa a ser contratada, atendendo ao preceito do artigo 23 da
Federal 14.133/2021.

6. DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos orçamentários para execução dos serviços objetos do presente Termo de Referência são 

constantes na Lei Orçamentária Anual - LOA para o exercício financeiro de 2024 e disponíveis no Orçamento do 
Município, informado pelo Departamento de Contabilidade, conforme a seguir.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 06 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTES, LAZER E TURISMO 
FUNCÃO' 13 392 0032.2080.0000 APOIO AS MANIFESTAÇÕES CULTURAIS E FOLCLORICAS 
ELEMENTO: 3.3.90.90.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS DE PESSOA JURÍDICA.

Face ao atendimento de todos os pré-requisitos legais exigidos no artigo 72 e seus incisos, 
entendemos que há presente o atendimento dos requisitos formais para a contratação. Sendo assim, 
entendemos que não há impedimento de ordem legal para o acolhimento da postulação da inexigibilidade.

Campestre do Maranhão/MA, 07 de junho de 2024.

DE SENA
íàtação

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP-.65968-000, Campestre do Maranhão-MA 
CNPJ: 01.598.550/00001-17 

www.campestredomaranhao.ma.gov.br

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br

